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PROJETO DE RESOLUÇÃO No. | y | de 19 9Í

COMISSÃO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS
AUTOR (Parecer no 521/91, sobre o Processo RG no 1783/90)

OBJETO

“Aprova a solicitação ao Tribunal Regional Eleitoral pa

ra a realização de plebiscito referente a emancipação do Distrito de
Pontal inda pertencente ao Município de Jales.



COMISSÃO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS

PROCESSO R.G. no 002026/90

INTERESSADO: Camara Municipal de Jales

ASSUNTO: Elevação do Distrito

pertencente ao Município de

a categoria de Município.

Senhor Presidente,

Em cumprimento as disposições contidas no artigo

2o, seus incisos e parágrafos da Lei Complementar no 651, de 31 de

julho de 1990, solicitamos de Vossa Excelência que se digne deter-

minar a expedição de ofício ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral,

a Secretaria de Economia e Planejamento, pelo Instituto Geográfico

e Cartográafico, a fim de que procedam aos estudos que se façam ne-

cessarios e prestem as informações cabíveis decorrentes do citado

dispositivo legal.

Sala das Comissões, em
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